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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

Processo nº 50600.004709/2024-79
 
TERMO DE CESSÃO nº 6/2024/COPAF/CGPF/DIF/DNIT SEDE

 

TERMO DE CESSÃO DE
USO GRATUITO DE BEM
IMÓVEL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM COMO
OUTORGANTE CEDENTE
O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES – DNIT, E
COMO OUTORGADO
CESSIONÁRIO O
MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA/SP.

 

 

 

                         Pelo presente instrumento, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
– DNIT, Autarquia Federal criada pela Lei nº. 10.233, de 05/06/2001, com sede no Setor de Autarquias
Norte, Quadra 3, Lote A, Edifício Núcleo dos Transportes, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
04.892.707/0001-00, doravante designado CEDENTE, neste ato representado pelo seu Diretor de
Infraestrutura Ferroviária, JOSÉ EDUARDO GUIDI, portador da Carteira de Identidade nº 170*****27,
expedida pelo CREA PR, inscrito no CPF sob o nº 020.***.***-50, designado pelo Decreto de 10 de Julho
de 2023, publicado no D.O.U. de 11/07/2023 Seção 2, pág.01, e, de outro lado, e, de outro lado, o
Município de Araraquara/SP, inscrita no CNPJ nº 45.***.***.***/001-10, com sede na Rua São Bento, nº
840, Centro, Araraquara/SP, doravante denominado CESSIONÁRIO, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, o Sr. EDSON ANTÔNIO EDINHO SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 17.***.***-7,
inscrito no CPF sob o nº. 026.***.***.***-90, firmam o TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE
BEM IMÓVEL, mediante as seguintes cláusulas:

 

Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal
                      O presente termo fundamenta-se no art. 8º, inciso I à IV, da Lei nº. 11.483, de 31/05/2007,
com as alterações promovidas pela Lei nº. 11.772, 17/09/2008, dispensando o procedimento licitatório por
força do disposto na alínea “b” do inciso I do caput do art. 76 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.
Termo padrão e delegação de competência relatados por meio do Relato nº. 14/2024/DIF/DNIT SEDE, e



aprovados pela Diretoria Colegiada do DNIT na reunião do dia 2/07/2024, Ata da 25ª Reunião Ordinária
da Diretoria Colegiada, de acordo com a instrução do Processo Administrativo nº. 50600.004709/2024-79.
 
Cláusula Segunda – Do Objeto
                        Por este instrumento, o CEDENTE outorga o direito de uso gratuito do imóvel, descrito na
Cláusula Terceira, à CESSIONÁRIO.
 
Cláusula Terceira – Dos bens imóveis cedidos     

Cobertura - NBP 440272; Estação Ferroviária de Araraquara - NBP 440271; Caixa d'água -
NBP 440268; Casa - NBP 440070; Guarita - NBP 440259; Terreno - NBP 7053000 (cujas delimitações
estão dispostas na planta constante no anexo I deste Termo).
 
Cláusula Quarta – Da Vigência

O prazo de vigência deste contrato é de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, a critério e conveniência do DNIT, mediante a lavratura do respectivo Termo Aditivo.

Este termo terá sua vigência e sua eficácia a partir da data de publicação do extrato no
Diário Oficial da União, que ficará a cargo do Outorgante/Cedente.

O presente Termo poderá ser revogado a qualquer tempo por decisão do Cedente.
 
Cláusula Quinta – Das Obrigações

São obrigações do CESSIONÁRIO:
 
I. – Retirar do imóvel os bens móveis porventura nele existentes, de propriedade do DNIT, armazenando-
os, conservando-os e responsabilizando-se por sua guarda em local previamente aprovado pelo DNIT, sem
qualquer ônus para o CEDENTE;
II – Zelar pelo imóvel cedido, realizar sua conservação e guarda, bem como obedecer às normas de uso e a
legislação pertinente;
III - Não destruir, demolir, mutilar, fazer construção na vizinhança que impeça ou reduza a visibilidade ou
ambiência do bem, sem prévia autorização do DNIT;
IV - Permitir o livre acesso às instalações do empreendimento, de servidores do DNIT e de outros órgãos
com jurisdição sobre a área do imóvel cedido quando devidamente identificados e em missão de
fiscalização;
V - Providenciar todos os procedimentos de licenciamento das obras junto aos órgãos competentes e obter
todas as licenças necessárias antes de iniciar a execução de qualquer obra do Projeto;
VI - Realizar serviços de manutenção respeitando as características do bem;
VII - Obedecer à supervisão e fiscalização, a qualquer tempo, do DNIT;
VIII - Assumir todas as despesas necessárias ao cumprimento das obrigações referidas nos incisos I, II, V e
VI desta Cláusula, em decorrência de contrato, convênio, ou prestação de serviços, seja com pessoa física
ou jurídica, assim como com os salários dos empregados contratados para esses fins, satisfazendo todos os
encargos fiscais, tributários, trabalhistas e sociais;
IX - Responsabilizar-se legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos não previstos nos
incisos I, II, V, VII e VIII desta Cláusula, com quem quer que seja, relacionados com a utilização dos bens
imóveis objeto deste Termo;
X - Pagar as despesas com vigilância, água, luz, conservação durante a vigência do contrato;
XI - Pagar os impostos, taxas e tarifas incidentes, ou que venham a incidir, sobre o bem ora cedido, ou
sobre a sua utilização;



XII - Manter o DNIT livre e isento, em quaisquer circunstâncias, de toda e qualquer ação judicial, protesto,
interpelação, reivindicação ou reclamação com base no presente Termo;
XIII - Não ceder, no todo ou em parte, os direitos e obrigações resultantes deste Termo, salvo nos casos
autorizados nos incisos XIX e XX;
XIV - Designar pessoa para acompanhar e responsabilizar-se por manter contato e atender as solicitações,
recomendações e visita do DNIT ou terceiros contratados ao local destes bens;
XV - Incluir a logomarca do DNIT em todo o material de divulgação;
XVI - Incluir a logomarca do DNIT na(s) PLACA(s) de identificação do(s) imóvel(s), as suas expensas,
conforme orientação a ser dada pelas Instituições;
XVII – Adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias para tomar posse do imóvel cedido,
sobretudo na hipótese de o mesmo, total ou parcialmente, estar ocupado por terceiros;
XVIII – Devolver a posse do imóvel à OUTORGANTE CEDENTE, em condições iguais ou melhores do
que aquelas verificáveis no momento em que se operou a cessão, conforme identificadas em vistoria feita
pelo DNIT, em até sessenta dias, caso implementada qualquer das situações previstas na cláusula sétima;
XIX - O CESSIONÁRIO poderá cobrar taxa, preço e ingresso e/ou ceder a terceiros parte do imóvel para
instalação de comércio suplementar ao funcionamento das atividades culturais, mediante certame ou
concurso de projeto, no prazo máximo de cinco anos;
XX - A cessão a terceiros de parte do imóvel para instalação de comércio deverá ser acessória à finalidade
prevista no presente instrumento de cessão;
XXI - Responderá o Cessionário por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros,
concernentes a área de que trata este Contrato, inclusive no que se refere às benfeitorias e acessórios ali
existentes.
XXII – Providenciar todos os atos necessários à regularização cartorial do bem com a finalidade de
viabilizar legalmente uma futura doação à CESSIONÁRIA, incluindo pesquisas cartoriais, levantamentos
físicos e pagamentos de taxas.

  XXIII – Submeter ao Conselho Municipal de Cultura para avaliação quanto à relevância para a memória
ferroviária do município, sem prejuízo aos procedimentos de tombamento estadual e/ou federal.

São obrigações do CEDENTE:
 
I - Analisar e orientar o plano de conservação, manutenção, reparação e restauração do imóvel, para que
sejam mantidas as suas características originais. 
II - Fiscalizar periodicamente o fiel cumprimento deste contrato.
 
Cláusula Sexta – Das Benfeitorias
                        O CESSIONÁRIO fica autorizada a realizar toda e qualquer obra de benfeitoria, com o
objetivo de implantar o projeto do sistema viário e para a execução das urbanizações necessárias.

Não caberá ao CESSIONÁRIO qualquer indenização ou ressarcimento pelas despesas que
venham a ser realizadas, ainda que de natureza necessária, útil ou voluptuária, observando em qualquer
caso a legislação aplicável.
 
Cláusula Sétima – Da Rescisão

Considerar-se-á rescindindo o presente contrato, retomando o imóvel à posse do
CEDENTE, sem direito ao CESSIONÁRIO de qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realizadas,
nos seguintes casos:
 
I -  Se o imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada utilização diversa da que lhe foi destinada.



II -  Se ocorrer descumprimento, por parte do CESSIONÁRIO, de cláusula contratual.
III - se o OUTORGADO Cessionário renunciar à Cessão, deixar de exercer as suas atividades específicas,
ou for extinto;
IV - na hipótese de necessidade ou interesse público superveniente, ressalvada, em tal caso, a indenização
por benfeitorias necessárias, de cuja realização tenha sido dada o prévio e indispensável conhecimento da
União.
 
Cláusula Oitava – Da Publicação

O CEDENTE promoverá às suas expensas a publicação do extrato deste contrato no Diário
Oficial da União.
 
Cláusula Nona – Do Foro

As partes elegem o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Brasília/DF como o único
competente para dirimir as questões que possam surgir na execução ou interpretação do presente Contrato,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, assim por se acharem ajustados e contratados, assinam o DNIT como
OUTORGANTE/CEDENTE, e o Município de Araraquara/SP, como OUTORGADO CESSIONÁRIO, por
meio de seus representantes.

 

    

JOSÉ EDUARDO GUIDI
Diretor de Infraestrutura Ferroviária

EDSON ANTÔNIO EDINHO SILVA
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Edson Antonio Edinho da Silva, Usuário Externo, em
03/07/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Eduardo Guidi, Diretor de Infraestrutura Ferroviária,
em 03/07/2024, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18227547 e
o código CRC 4DE685D2.

Referência: Processo nº 50600.004709/2024-79 SEI nº 18227547

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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